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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 004, DE 9 DE JANEIRO DE 2023. 
Dispõe sobre a exoneração de Felipe Fiorani, do Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Planejamento, e dá 
outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre 
do Alto,... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica exonerado, em cumprimento à decisão proferida na AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, 
Processo nº 2024415-18.2020.8.26.0000, promovida pelo Exmo Sr Dr Procurador Geral de Justiça do Estado de São 
Paulo em face do Sr Luis Antonio Fiorani, processo transitado em julgado em 05.09.2022, o senhor Felipe Fiorani, 
portador do RG nº 350533015, CPF nº 311.817.688-10, PIS/PASEP nº 190.35047.92-6, do cargo em Comissão de 
Secretário Municipal de Planejamento. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
Vista Alegre do Alto, 9 de janeiro de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 005, DE 9 DE JANEIRO DE 2023. 
Dispõe sobre a exoneração de Camila Dalocio, do Cargo em Comissão de Secretária Municipal de Saúde, e dá outras 
providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre 
do Alto,... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica exonerado, em cumprimento à decisão proferida na AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, 
Processo nº 2024415-18.2020.8.26.0000, promovida pelo Exmo Sr Dr Procurador Geral de Justiça do Estado de São 
Paulo em face do Sr Luis Antonio Fiorani, processo transitado em julgado em 05.09.2022, a senhorita Camila Dalocio, 
portadora do RG nº 30750588-1, CPF nº 309.779.368-21, PIS/PASEP nº 190.02690.91-9, do cargo em Comissão de 
Secretária Municipal de Saúde. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
Vista Alegre do Alto, 9 de janeiro de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 006, DE 9 DE JANEIRO DE 2023. 
Dispõe sobre a exoneração de Maria Rita Vieira Cunha, do Cargo em Comissão de Secretária Municipal de Educação, 
Esportes, Cultura, Turismo e Lazer e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre 
do Alto,... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica exonerado, em cumprimento à decisão proferida na AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, 
Processo nº 2024415-18.2020.8.26.0000, promovida pelo Exmo Sr Dr Procurador Geral de Justiça do Estado de São 
Paulo em face do Sr Luis Antonio Fiorani, processo transitado em julgado em 05.09.2022, a senhora Maria Rita Vieira 
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Cunha, portadora do RG nº 4873519-X, CPF nº 415.851.608-06, PIS/PASEP nº 100.78806.83-3, do cargo em Comissão 
de Secretária Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Lazer. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
Vista Alegre do Alto, 9 de janeiro de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
   
PORTARIA Nº 007, DE 9 DE JANEIRO DE 2023. 
Dispõe sobre a exoneração de Marcel Gustavo Bahdur Vieira, do Cargo em Comissão de Diretor de Negócios 
Jurídicos, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre 
do Alto,... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica exonerado, em cumprimento à decisão proferida na AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, 
Processo nº 2024415-18.2020.8.26.0000, promovida pelo Exmo Sr Dr Procurador Geral de Justiça do Estado de São 
Paulo em face do Sr Luis Antonio Fiorani, processo transitado em julgado em 05.09.2022, o senhor Marcel Gustavo 
Bahdur Vieira, portador do RG nº 15457622-0, CPF nº 089.304.778-36, PIS/PASEP nº 123.25142.53-3, do cargo em 
Comissão de Diretor de Negócios Jurídicos. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
Vista Alegre do Alto, 9 de janeiro de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 008, DE 9 DE JANEIRO DE 2023. 
Dispõe sobre a exoneração de Marina Julião Robes do Cargo em Comissão de Procurador Jurídico e dá outras 
providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre 
do Alto,... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica exonerada, em cumprimento à decisão proferida na AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, 
Processo nº 2024415-18.2020.8.26.0000, promovida pelo Exmo Sr Dr Procurador Geral de Justiça do Estado de São 
Paulo em face do Sr Luis Antonio Fiorani, processo transitado em julgado em 05.09.2022, a senhora Marina Julião 
Robes, portadora do RG nº 32.659.323-8, CPF nº 221.548.608-26, PIS/PASEP nº 190.47255.46-4, do cargo em 
Comissão de Procurador Jurídico. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
Vista Alegre do Alto, 9 de janeiro de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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